
 

  
 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE VERANÓPOLIS 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 
 
 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
 
  

RETIFICA 
 
 

O Prefeito Cristiano Valduga Dal Pai, no exercício de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 14.133/2021, torna 
público, para conhecimento aos interessados, que, considerando os apontamentos do TCE quanto ao descritivo dos itens, fica retificado 
o Termo de Referência, conforme segue: 

 
 

Item Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. 

Min. 

Quant. 

Max. 

Valor 

Unitário 

Valor Total MARCA PRÉ-

APROVADA 

33 BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER, EMBALAGEM DE 350 GRAMAS 

COM INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, DATA 

DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

UN 3.122 3.400 R$ 7,57 R$ 25.738,00 RENATA, PARATI, 

ISABELA 

50 CARNE BOVINA MOÍDA E RESFRIADA 

E/OU CONGELADA, CORTE PATINHO, 

ISENTA DE TECIDOS INFERIORES COMO 

OSSOS, CARTILAGENS, GORDURA 

PARCIAL, APONEVROSES, TENDÕES, 

COÁGULOS, NODOS LINFÁTICOS OU 

OUTROS COMPONENTES NÃO 

CARACTERÍSTICOS. PRODUTO 

ARMAZENADO EM EMBALAGENS DE NO 

MÁXIMO 1KG (UM QUILO), COM 

ROTULAGEM ADEQUADA (CONTENDO 

TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO). DEVE POSSUIR 

REGISTRO NO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

COMPETENTE. 

 

 

 

 

KG 

 

 

 

 

12.480 

 

 

 

 

12.550 

 

 

 

 

R$ 41,81 

 

 

 

 

R$ 524.715,50 

 

52 CARNE BOVINA RESFRIADA SEM OSSO – 

CORTE PATINHO - PRODUTO 

ARMAZENADO EM EMBALAGENS DE NO 

MÁXIMO 1 KG (UM QUILO), COM 

ROTULAGEM ADEQUADA (CONTENDO 

TODAS AS INFORMAÇÕES EXIGIDAS 

PELA LEGISLAÇÃO). DEVE POSSUIR 

REGISTRO NO ÓRGÃO DE INSPEÇÃO DE 

PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 

COMPETENTE 

 

 

KG 

 

 

3.752 

 

 

4.050 

 

 

R$ 48,13 

 

 

R$ 194.926,50 
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71 ERVILHA SECA PARTIDA, TIPO 1, PACOTE 

DE 400 GRAMAS, EMBALAGEM COM DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

UN 

 

743 

 

850 

 

R$ 8,26 

 

R$ 7.021,00 

YOKI, KICALDO, 

FRITZ E FRIDA, 

CAMIL 

73 FARINHA DE AVEIA, PRODUTO OBTIDO 

DA MOAGEM DE GRÃOS INTEGRAIS DA 

AVEIA. ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM DE 400G. ROTULAGEM 

CONTENDO AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: DENOMINAÇÃO DE 

VENDA, LISTA DE INGREDIENTES, 

ROTULAGEM NUTRICIONAL, CONTEÚDO 

LÍQUIDO, ORIGEM, LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE. PRODUTO COM VALIDADE 

MÍNIMA DE 3 MESES NO MOMENTO DA 

ENTREGA 

 

 

UN 

 

 

895 

 

 

1.000 

 

 

R$ 7,21 

 

 

R$ 7.210,00 

GRINGS, TERRA 

DOS GRÃOS, WS 

NATURAIS, FITO, 

GRANQUALLI, 

ESSÊNCIA NATUAL 

 

76 FARINHA DE TAPIOCA, EMBALAGEM DE 

400 GR 

 

UN 

 

1.028 

 

1.550 

 

R$ 6,90 

 

R$ 10.695,00 

PINDUCA, AMAFIL, 

DA TERRINHA, DA 

COLÔNIA, FRITZ 

FRIDA 

81 FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, 

EMBALAGEM DE 200 GRAMAS, DEVE 

APRESENTAR DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE. 

 

UN 

 

1.050 

 

1.350 

 

R$ 8,25 

 

R$ 11.137,50 

APTI, FLEISCHMANN, 

DONA BENTA, 

ROYAL 

87 GELEIA DE FRUTA SEM ADIÇÃO DE 

AÇÚCAR, SABORES DIVERSOS. DEVERÁ 

POSSUIR COMO INGREDIENTE 

PRINCIPAL A FRUTA. ISENTA DE 

ADITIVOS. ISENTA DE AÇÚCAR E 

ADOÇANTE. ACONDICIONADA EM 

EMBALAGEM VIDRO OU PLÁSTICA DE 

260G DO PRODUTO. ROTULAGEM 

CONTENDO AS 

SEGUINTES INFORMAÇÕES: 

DENOMINAÇÃO DE VENDA, LISTA DE 

INGREDIENTES, ROTULAGEM 

NUTRICIONAL, CONTEÚDO LÍQUIDO, 

ORIGEM, LOTE E PRAZO DE VALIDADE. 

PRODUTO COM VALIDADE MÍNIMA DE 2 

MESES NO MOMENTO DA ENTREGA 

 

 

 

UN 

 

 

 

2.593 

 

 

 

2.800 

 

 

 

R$ 28,60 

 

 

 

R$ 80.080,00 

CASA DO SABOR, 

CASA LUCHESE 

89 GRÃO-DE-BICO, DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, LIMPO, EMBALAGEM 

PLÁSTICA ATÓXICA DE 400 GRAMAS, 

 

 

UN 

 

 

1.112 

 

 

1.300 

 

 

R$ 9,26 

 

 

R$ 12.038,00 

BELLA DICA, 

PINDUCA, YOKI 
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COM IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, RÓTULO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. 

 

91 IOGURTE, EMBALAGEM DE NO MÍNIMO 1  

KG SABORES: MORANGO, PÊSSEGO E 

NATURAL 

UN  

5.598 

 

6.000 

 

R$ 10,86 

 

R$ 65.160,00 

VIGOR, BATAVO,  

DANONE, FRIMESA 

92 IOGURTE ZERO LACTOSE, EMBALAGEM 

DE NO MÍNIMO 1KG, SABORES VARIADOS 

 

UN 

 

1.327 

 

1.600 

 

R$ 15,49 

 

R$ 24.784,00 

VIGOR,  BATAVO,  

DANONE 

94 KETCHUP EMBALAGEM DE 380G, COM 

DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

 

UN 

 

45 

 

60 

 

R$ 14,76 

 

R$ 885,60 

HEINZ, 

HALLMANN’S, 

PREDILECTA, DEZ 

103 LENTILHA, GRÃO GRAÚDO, TIPO 1, 

EMBALAGEM DE 400 GRAMAS, SEM 

GRÃOS MOFADOS OU FURADOS, COM 

IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, RÓTULO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. 

 

UN 

 

6.632 

 

7.020 

 

R$ 7,85 

 

R$ 55.107,00 

BELLA DICA, CBS, 

FRITZ E FRIDA, YOKI 

106 MAIONESE TRADICIONAL, SACHE COM 

170G 

UN 68 80 R$ 5,34 R$ 427,20 HELLMANN’S, 

BONAPETITE, LIZA 

126 PÃO DE HAMBÚRGUER COM SEMENTES 

DE GERGELIM, UNIDADES DE 75 GRAMAS 

 

UN 

 

10.569 

 

10.700 

 

R$ 2,08 

 

R$ 22.256,00 

 

143 SAGU DE MANDIOCA, TIPO 1, EM 

EMBALAGEM DE 400 GRAMAS, COM 

IDENTIFICAÇÃO, INFORMAÇÃO 

NUTRICIONAL, RÓTULO, DATA DE 

FABRICAÇÃO E DE VALIDADE. 

 

UN 

 

1.857 

 

2.030 

 

R$ 6,27 

 

R$ 12.728,10 

LAGES, CBS, YOKI, 

PINDUCA 

 
 
Nova data de abertura da sessão: 10/03/2026 às 9h 
 
 
 
Demais condições não mencionadas aqui, permanecem inalteradas e em pleno vigor. 

 
Veranópolis, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

      
   Cristiano Valduga Dal Pai 
               Prefeito  

 
 
 

 

Este edital foi devidamente examinado e aprovado por esta 
Assessoria Jurídica. 
            ____________________ 
               Assessor Jurídico        
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Anexo 

 
JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÃO 

 
Solicito retificação do edital nos itens: 33, 50, 52, 71, 73, 76, 81, 87, 89, 91, 92, 94, 103, 106, 126 e 143, justificando: 

• 87: erro no descritivo 

• 52 e 50: erro nas unidades 
Em atenção ao apontamento dos demais itens referentes à exigência de fornecimento em embalagens com quantidades mínimas, ainda 
que a medição contratual se dê por unidade (pacote), esclarece-se o que segue: 
A alteração nos produtos citados acima foi a supressão do termo NO MÍNIMO DE..., definindo assim unidades (pacotes) que 
correspondem apenas a um tamanho específico para facilitar o julgamento das propostas pela pregoeira. 
Porém, cabe ressaltar que a exigência de quantidades mínimas se deu devido à prática conhecida como reduflação, caracterizada pela 
diminuição da quantidade ou do peso dos produtos mantendo-se valores iguais ou superiores. Tal fenômeno tem sido amplamente 
observado nos últimos anos e afeta diretamente o planejamento de compras públicas, uma vez que embalagens aparentemente 
equivalentes podem conter quantidades menores, dificultando, inclusive, o levantamento dos preços feito anteriormente ao processo 
licitatório.  Exemplificando pesos do iogurte acima de 800g disponíveis nos mercados: 800g, 830g, 1Kg, 1,15Kg e 1,25Kg. Destaco que 
nem sempre produtos de tamanhos menores são mais baratos quando comparados aos de maior tamanho ou vice-versa. 
Para a correta comparação de propostas, penso que futuramente, o sistema de julgamento possa ser aprimorado, usando a IA para fazer 
cálculos proporcionais automáticos e em tempo real de qual é o menor preço por unidade do produto (grama ou mililitro). 
 
Justificativa quanto à exigência de ovos de casca vermelha 
A exigência de ovos vermelhos passou a ser solicitada nos últimos anos, mesmo tendo o conhecimento de que não há diferença 
significativa em nutrientes ou sabor entre ovos de outras cores, após observação na prática operacional ao longo de quase 12 anos como 
Nutricionista Responsável Técnica em Veranópolis, em que ovos de casca vermelha tendem a apresentar maior resistência mecânica 
da casca, o que reduz significativamente a ocorrência de quebras. Tal característica é especialmente relevante em compras institucionais 
realizadas em grande volume, nas quais os produtos passam por etapas de transporte, estocagem e preparo coletivo. 
    A maior robustez da casca dos ovos vermelhos contribui para: 

• diminuição de perdas por avarias; 

• maior segurança sanitária, evitando contaminações decorrentes de fissuras; 

• melhor aproveitamento do recurso público, com redução de desperdício; 

• maior eficiência logística no armazenamento e manuseio. 
Ressalta-se que a especificação não possui finalidade estética ou discriminatória, mas sim operacional e sanitária. 
Coloco-me à disposição para demais esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
 

   

 Dionéia Costenaro 
 Nutricionista Responsável Técnica do PNAE 

 

 

 


